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Apostila elaborada pelo Professor Pedro Kuhn para o Pré-prova do 
Superior Tribunal Militar – Banca CEBRASPE. 

 

Oficial de Justiça Avaliador Federal vinculado ao TRT4 Pedro Kuhn 

possui graduação em Direito pela UNIRITTER e Pós Graduação em 
Direito Público pela Faculdade IDC.  

Cursou Escola da Magistratura Federal e Escola da Magistratura do 
Trabalho. Sócio Fundador da Casa do Concurseiro e com ampla 
experiência em cursos preparatórios para concursos há mais de 15 
anos.  

Aprovado e nomeado em todos os Concursos Públicos que prestou 
como, por exemplo, Agente do Ministério Público do Estado do Rio 
Grande do Sul, Técnico Judiciário do TRT4, Analista Judiciário do 
TRT4 (onde desempenhou a Função de Confiança de Assessor de 
Juiz) desempenhou a função de Analista Judiciário do TRE-RS junto 
a Secretaria Judiciária Seção de Direitos Políticos quando pediu 
exoneração por posse em outro cargo inacumulável que é o de 
Oficial de Justiça que desempenha até hoje. Leciona Direito 
Eleitoral, Direito Material e Processual do Trabalho, Direito 
Constitucional, Direito Institucional e Ética no Serviço Público. 

“Sua experiência de Concurseiro será diferente após assistir a uma 
aula minha” Palavras do Professor Pedro. 
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VAMOS INICIAR NOSSOS ESTUDOS!! 

 

REGIMENTO INTERNO 

PARTE I DA COMPOSIÇÃO E COMPETÊNCIA 

TÍTULO I DO TRIBUNAL 

CAPÍTULO I DA COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

Art. 2º O Tribunal, com sede na Capital Federal e jurisdição em todo o território 
nacional, compõe-se de quinze Ministros vitalícios, nomeados pelo Presidente da 
República depois de aprovada a indicação pelo Senado Federal, sendo três oficiais-

generais da Marinha, quatro oficiais-generais do Exército e três oficiais-generais da 
Aeronáutica, todos da ativa e do posto mais elevado da carreira, e cinco civis.  

→  

15 MEMBROS 

 
§ 1º Os Ministros civis são escolhidos pelo Presidente da República dentre 

brasileiros com mais de trinta e cinco anos de idade, sendo:  

I - três dentre advogados de notório saber jurídico e conduta ilibada, com mais 
de dez anos de efetiva atividade profissional; 
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II - dois, por escolha paritária, dentre Juízes Federais da Justiça Militar e 
membros do Ministério Público Militar. 

 

§ 2º Os Ministros militares permanecem na ativa, em quadros especiais da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica, sem prejuízo da condição de magistrado.  

Art. 3º São órgãos do Tribunal o Plenário, o Presidente e o Conselho de 
Administração.  

§ 1º O Plenário poderá ser dividido em turmas, sendo a competência de cada 
uma fixada em emenda regimental.  

§ 2º O Plenário contará com a colaboração de comissões permanentes e 

temporárias.  

CAPÍTULO II DA COMPETÊNCIA DO PLENÁRIO 

Art. 4º Compete ao Plenário:  

I - processar e julgar originariamente:  

a) os oficiais-generais das Forças Armadas nos crimes militares definidos em lei;  

b) os pedidos de Habeas Corpus e Habeas Data contra ato de Juiz Federal da 
Justiça Militar, de Juiz Federal Substituto da Justiça Militar, do Conselho de Justiça e de 
Oficial-General;  

c) os Mandados de Segurança contra seus atos, os do Presidente e de outras 
autoridades da Justiça Militar;  

d) a Revisão dos processos findos na Justiça Militar;  

e) a Reclamação para preservar a integridade da competência ou assegurar a 
autoridade de seus julgados;  
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f) a Representação para Declaração de Indignidade ou de Incompatibilidade para 

com o Oficialato;  

g) a Representação formulada pelo Ministério Público Militar, Conselho de Justiça, 
Juiz Federal da Justiça Militar ou advogado, no interesse da Justiça Militar;  

h) os procedimentos administrativos para aplicação das penas disciplinares de 
advertência ou censura e decretação das de remoção, disponibilidade ou perda do 

cargo de magistrado da Justiça Militar, excluído, no último caso, o magistrado vitalício;  

i) o incidente de resolução de demanda repetitiva e a revisão da tese jurídica 
firmada em seu julgamento, nos termos deste Regimento e do Código de Processo 

Civil;  

II - julgar:  

a) os Embargos opostos às suas decisões;  

b) as Apelações e os Recursos de decisões dos juízes de primeira instância;  

c) os pedidos de Correição Parcial;  

d) os incidentes processuais previstos em lei;  

e) os Agravos contra ato de relator;  

f) os feitos originários dos Conselhos de Justificação;  

g) os Conflitos de Competência entre Conselhos de Justiça, entre Juízes Federais 
da Justiça Militar, ou entre estes e aqueles, bem como os de Atribuições entre 

autoridades administrativas e judiciárias militares;  

h) os pedidos de Desaforamento;  

i) as Questões Administrativas suscitadas pelo Presidente e os recursos 

interpostos contra atos administrativos por ele praticados;  

j) os recursos de penas disciplinares aplicadas pelo Presidente do Tribunal, 

Ministro-Corregedor e Juiz Federal da Justiça Militar;  

III - declarar, incidentalmente, a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do 
Poder Público pelo voto da maioria absoluta de seus membros;  

IV - restabelecer a sua competência quando invadida por Juiz de primeira 
instância, mediante avocatória;  

V - resolver questão prejudicial surgida no curso de processo submetido a seu 

julgamento;  
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VI - determinar medidas preventivas e assecuratórias previstas na lei processual 

penal militar, em processo originário ou durante julgamento de recurso, em decisão 
sua ou por intermédio do relator;  

VII - decretar prisão preventiva, revogá-la ou restabelecê-la, de ofício ou 

mediante representação de autoridade competente, nos feitos de sua competência 
originária;  

VIII - conceder ou revogar menagem e liberdade provisória, bem como aplicar 
medida provisória de segurança nos feitos de sua competência originária;  

IX - determinar a restauração de autos extraviados ou destruídos, na forma da 

lei;  

X - remeter à autoridade competente cópia de peça ou documento constante de 

processo sob seu julgamento, para o procedimento legal cabível, quando verificar a 
existência de indícios de crime;  

XI - deliberar sobre o Plano de Correição proposto pelo Ministro- Corregedor e 

determinar a realização de correição geral ou especial em Auditoria;  

XII - votar o Regimento Interno do Tribunal e as emendas ao mesmo, com 
observância das normas de processo e das garantias processuais das partes;  

XIII - decidir sobre proposta ou pedido de uniformização de sua jurisprudência;  

XIV - propor ao Poder Legislativo, observado o disposto na Constituição Federal:  

a) a criação e a extinção de cargos e a fixação de vencimentos dos seus 
membros, do Juiz-Corregedor Auxiliar, dos Juízes Federais e Juízes Federais 
Substitutos da Justiça Militar e dos Serviços Auxiliares;  

b) a criação ou a extinção de Auditoria da Justiça Militar;  

c) a alteração da organização e da divisão judiciária militar;  

XV - eleger seu Presidente e Vice-Presidente e dar-lhes posse; dar posse a seus 
membros, deferindo-lhes o compromisso legal;  

XVI - conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros, ao Juiz-

Corregedor Auxiliar, aos Juízes Federais e Juízes Federais Substitutos da Justiça Militar 
e aos servidores que lhe forem imediatamente vinculados;  

XVII - aplicar sanções disciplinares aos magistrados;  

XVIII - deliberar, para efeito de aposentadoria, sobre processo de Verificação da 
Invalidez do Magistrado;  

XIX - nomear Juiz Federal Substituto da Justiça Militar e promovê-lo, pelos 
critérios alternados de antiguidade e merecimento;  
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XX - nomear o Juiz-Corregedor Auxiliar após escolha, em escrutínio secreto, 

dentre os Juízes Federais da Justiça Militar situados no primeiro terço da classe;  

XXI - determinar a instauração de Sindicância ou Processo Administrativo 
Disciplinar envolvendo magistrado;  

XXII - organizar as Secretarias e os Serviços Auxiliares do Tribunal e das 
Auditorias, provendo-lhes os cargos, na forma da lei;  

XXIII - aprovar Instruções para realização de concurso para ingresso na carreira 
da magistratura e para o provimento dos cargos dos Serviços Auxiliares;  

XXIV - homologar o resultado de concurso público;  

XXV - remover Juiz Federal e Juiz Federal Substituto da Justiça Militar, a pedido 
ou por motivo de interesse público;  

XXVI - apreciar e aprovar proposta orçamentária, apresentada pelo Presidente do 
Tribunal, dentro dos limites estipulados conjuntamente com os demais Poderes na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias;  

XXVII - apreciar as reclamações contra a lista de antiguidade dos magistrados 
publicada anualmente; 16 Regimento Interno  

XXVIII - delegar, a seu critério, competência ao Presidente do Tribunal ou ao 

Conselho de Administração para concessão de licenças, férias e outros afastamentos a 
magistrados de primeira instância e servidores que lhe sejam imediatamente 

vinculados, bem como para o provimento de cargos dos serviços auxiliares;  

XXIX - decidir sobre o afastamento temporário de magistrado, na forma da lei;  

XXX - avocar, excepcionalmente, o exame e a decisão em qualquer matéria 

administrativa;  

XXXI - praticar os demais atos que lhe são conferidos por lei.  

CAPÍTULO III DO PRESIDENTE, DO VICE-PRESIDENTE E DO MINISTRO-
CORREGEDOR 

Seção I Disposições Gerais 

Art. 5º O Presidente, escolhido pelo Plenário entre os seus membros, observado o 
critério de rodízio entre os Ministros militares oriundos da Marinha, do Exército, da 
Aeronáutica e os Ministros civis, nessa ordem, é eleito para um mandato de dois anos, 

a contar da posse.  
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§ 1º Juntamente com o Presidente é eleito o Vice-Presidente, para igual 

mandato.  

§ 2º Quando o Presidente for um Ministro militar, o Vice-Presidente será um 
Ministro civil, e vice-versa, aplicando-se o disposto no caput deste artigo quanto à 

observância do critério de rodízio entre os Ministros militares oriundos da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica, nessa ordem, quando dentre esses tiver de ser escolhido o 

Vice-Presidente.  

§ 3º Enquanto existir Ministro da mesma representatividade em condições de 
candidatar-se, não poderão concorrer às eleições para Presidente ou para Vice-

Presidente os Ministros que já tiverem ocupado os respectivos cargos, salvo na 
hipótese de terem ocupado cargo de Presidente ou Vice-Presidente para completar 

período de mandato inferior a um ano.  

§ 4º Ocorrida a vacância do Presidente ou do Vice-Presidente, em qualquer 
tempo do mandato, será feita nova eleição, no prazo máximo de trinta dias após a 

vacância, mantida a mesma representatividade pelo tempo previsto para o mandato 
em curso.  

 

§ 5º Proceder-se-á a eleição, em escrutínio secreto, com a presença de dois 

terços dos membros do Tribunal, na primeira quinzena do mês de dezembro do ano 

anterior ao do término do biênio, ou na sessão ordinária imediatamente posterior, 

nos casos de ocorrência de vaga por qualquer outro motivo.  

§ 6º Não havendo o quorum do § 5º, será designada sessão extraordinária para a 

data mais próxima, convocando-se os Ministros ausentes.  

§ 7º Quando o preenchimento dos cargos tiver de ser feito na mesma sessão, a 
eleição realizar-se-á separadamente para cada um deles, procedendo-se, em primeiro 

lugar, à do Presidente.  

§ 8º Estará eleito, em primeiro escrutínio, o Ministro que obtiver o voto da 

maioria absoluta dos membros do Tribunal.  
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§ 9º Em segundo escrutínio, concorrerão somente os dois Ministros mais votados, 

proclamando-se eleito aquele que obtiver o voto da maioria dos presentes. Em caso de 
empate, será proclamado eleito o Ministro mais antigo.  

§ 10. Salvo no caso de licença para tratamento de saúde, perde o mandato o 

Presidente ou o Vice-Presidente licenciado por período superior a noventa dias.  

Seção II Das Atribuições do Presidente 

Art. 6º São atribuições do Presidente:  

I - dirigir os trabalhos do Tribunal, presidir as sessões plenárias e proclamar as 
decisões;  

II - no exercício da presidência das sessões plenárias:  

a) manter a regularidade dos trabalhos do Tribunal, mandando retirar do recinto 

as pessoas que perturbarem a ordem e autuando-as no caso de flagrante delito;  

b) declarar, no caso de empate, a decisão mais favorável ao réu ou paciente;  

c) proferir voto nas declarações incidentais de inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo do poder público e nos processos administrativos e questões de mesma 
natureza, inclusive os de qualidade no caso de empate, exceto em recurso de decisão 
sua;  

d) decidir questões de ordem suscitadas por Ministro, pelo representante do 
Ministério Público Militar ou por advogado, ou submetê-las ao Tribunal, se a este 

couber a decisão;  

e) conceder a palavra ao representante do Ministério Público Militar e ao 
advogado, pelo tempo previsto neste Regimento, podendo, após advertência, cassá-la 

no caso de linguagem desrespeitosa;  

f) conceder a palavra, pela ordem, ao representante do Ministério Público Militar 

e ao advogado que funcione no feito, para, mediante intervenção sumária, esclarecer 
equívoco ou dúvida em relação a fatos, documentos ou afirmações que possam influir 
no julgamento;  

g) suspender a sessão quando necessário à preservação da ordem e ao 
resguardo de sua autoridade;  

III - fazer encaminhar ao Supremo Tribunal Federal os autos de Recurso 

Ordinário, observado o disposto no art. 135;  
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IV - decidir sobre a admissibilidade de Recurso Extraordinário, observado o 

disposto nos arts. 136 a 139;  

V - aplicar penas disciplinares, reconsiderá-las, relevá-las ou revê-las, na forma 
da lei;  

VI - assinar:  

a) os atos de punição disciplinar imposta pelo Plenário, na forma da lei;  

b) os Boletins da Justiça Militar;  

VII - assinar, com o Secretário do Tribunal Pleno, as atas das sessões;  

VIII - comunicar ao Presidente da República, nos quinze dias subsequentes à 

aposentadoria voluntária e dentro de noventa dias anteriores à aposentadoria 
compulsória, a ocorrência de vaga de Ministro, indicando, no caso de Ministro civil, o 

critério de provimento, e, no caso de Ministro militar, dando conhecimento ao 
Comandante da respectiva Força;  

IX - conceder licença e férias aos servidores que lhe são diretamente 

subordinados;  

X - conhecer de representação formulada contra servidores, por falta de exação 
no cumprimento do dever;  

XI - convocar, nos termos dos arts. 61, II e III, 62, 63 e 64:  

a) sessões solenes e especiais;  

b) sessões extraordinárias, de julgamento e administrativa presencial;  

c) sessão administrativa virtual;  

d) sessões de julgamento virtuais.  

XII - convocar oficiais-generais das Forças Armadas e magistrados, na forma 
prevista na Lei da Organização Judiciária Militar;  

XIII - corresponder-se com autoridades sobre assuntos de interesse do Tribunal e 
da Justiça Militar;  

XIV - dar posse e deferir o compromisso legal a Ministro, em período de recesso 

ou de férias;  

XV - dar posse e deferir o compromisso legal a Juiz Federal Substituto da Justiça 
Militar e a todos os nomeados para cargos do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores do Quadro Permanente da Secretaria do STM;  

XVI - decidir, durante o recesso do Tribunal ou nos períodos de férias coletivas 

dos Ministros, os pedidos de liminar em Habeas Corpus e em Mandado de Segurança, 
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podendo, ainda, em qualquer caso, determinar liberdade provisória ou sustação de 

ordem de prisão, e demais medidas que reclamem urgência;  

XVII - submeter ao Plenário ou ao Conselho de Administração, conforme o caso, 
os assuntos de que trata o art. 86 que, por disposição legal ou regimental, não sejam 

de sua exclusiva atribuição;  

XVIII - designar, observada a ordem de antiguidade, no âmbito da respectiva 

Circunscrição Judiciária Militar, Juiz Federal da Justiça Militar para exercer a função de 
Diretor do Foro, definindo suas atribuições;  

XIX - designar Juízes Federais e Juízes Federais Substitutos da Justiça Militar para 

as substituições previstas na Lei de Organização Judiciária Militar;  

XX - determinar a instauração de Sindicância e Processo Administrativo, exceto 

quanto a magistrado;  

XXI - determinar o arquivamento, por simples despacho, dos recursos de pena 
disciplinar que aplicar, quando não interpostos no prazo legal, ou quando não 

satisfaçam os requisitos de admissibilidade;  

XXII - submeter ao Plenário Proposta de Instruções para realização de concurso 
público para ingresso na carreira da magistratura e para provimento dos cargos dos 

Serviços Auxiliares das Secretarias do Tribunal e das Auditorias, elaboradas pelos 
órgãos competentes;  

XXIII - encaminhar a proposta orçamentária aprovada pelo Plenário e gerir os 
recursos orçamentários da Justiça Militar, podendo delegar competência, na forma da 
lei;  

XXIV - expedir salvo-conduto a paciente beneficiado com Habeas Corpus 
preventivo; 

XXV - expedir atos sobre matéria de sua competência, bem como assinar os de 
provimento e vacância dos cargos dos Serviços Auxiliares;  

XXVI - fazer publicar anualmente, até o dia 31 de janeiro, a lista de antiguidade 

dos magistrados;  

XXVII - mandar proceder, na Secretaria do Tribunal, ao registro da matrícula dos 
Juízes Federais da Justiça Militar e respectivos substitutos, no Órgão da Previdência 

Social competente;  

XXVIII - praticar todos os atos processuais nos recursos e feitos de competência 

originária do Tribunal, antes da efetiva distribuição e depois de exaurida a competência 
do relator, e declarar a extinção da punibilidade, com fundamento nas situações 
previstas no inciso XI do art. 13 deste Regimento;  

XXIX - supervisionar a distribuição eletrônica dos feitos e decidir quanto à 
redistribuição destes;  
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XXX - deferir pedido de sustentação oral;  

XXXI - prestar ao Supremo Tribunal Federal informações requisitadas para 
instrução de feitos, podendo consultar o relator do processo principal, se houver;  

XXXII - providenciar o cumprimento dos julgados do Tribunal e sua execução nos 

processos de Ação Penal Originária, podendo, no último caso, delegar competência a 
Juiz Federal da Justiça Militar com jurisdição no local onde os atos executórios devam 

ser praticados;  

XXXIII - providenciar a publicação mensal de dados estatísticos sobre os 
trabalhos do Tribunal, nos termos da lei;  

XXXIV - organizar o Gabinete da Presidência;  

XXXV - realizar periodicamente visitas de inspeção às Auditorias;  

XXXVI - remover servidor dos Quadros Permanentes do Tribunal e das Auditorias;  

XXXVII - representar o Tribunal em suas relações com outros Poderes e 
autoridades;  

XXXVIII - requisitar força federal ou policial para garantia dos trabalhos do 
Tribunal ou de seus Ministros;  

XXXIX - requisitar oficial de posto mais elevado, ou do mesmo posto mas de 

maior antiguidade, para conduzir oficial condenado presente à sessão de julgamento, 
observada a Força a que este pertencer;  

XL - submeter à apreciação do Conselho de Administração propostas de 
organização das Secretarias e dos Serviços Auxiliares do Tribunal e das Auditorias da 
Justiça Militar, assim como os respectivos regulamentos;  

XLI - velar pelo funcionamento regular da Justiça Militar e perfeita exação 
administrativa das autoridades judiciárias e servidores no cumprimento de seus 

deveres, expedindo portarias, recomendações e provimentos que se fizerem 
necessários;  

XLII - apresentar ao Plenário, até o dia 15 de março, anualmente, relatório 

circunstanciado das atividades dos órgãos da Justiça Militar;  

XLIII - elaborar as pautas das sessões de julgamento e administrativas, apoiado, 
respectivamente, pela Secretaria do Tribunal Pleno e pela Assessoria Jurídico-

Administrativa da Presidência;  

XLIV - prestar informações, oferecer sugestões e manter contato permanente 

com o Conselho Nacional de Justiça;  

XLV - delegar, a seu critério, ao Diretor-Geral da Secretaria, a prática do ato 
constante do inciso VI, alínea “b”;  
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XLVI - mandar processar os precatórios e as requisições de pequeno valor 

decorrentes de condenação dos órgãos da Justiça Militar da União havida no âmbito 
desta Justiça Especializada e ordenar-lhes o cumprimento, permanecendo com a 
competência até a efetivação final do pagamento;  

XLVII - praticar os demais atos que lhe forem atribuídos em lei e neste 
Regimento.  

Seção III Das Atribuições do Vice-Presidente 

Art. 7º São atribuições do Vice-Presidente:  

I - substituir o Presidente nas licenças, férias, faltas e impedimentos, assumindo a 

Presidência, em caso de vacância, até a posse do novo titular, na forma deste 
Regimento;  

II - exercer a função de Corregedor da Justiça Militar da União durante o período 
de seu mandato, excluído da distribuição de processos no Tribunal, mas com 
possibilidade de exercer a função judicante para compor o Plenário;  

III - desempenhar atribuições delegadas pelo Presidente do Tribunal.  

Seção IV Do Ministro-Corregedor 

Art. 8º São atribuições do Ministro-Corregedor:  

I - proceder às correições:  

a) gerais e especiais nas Auditorias;  

b) nos processos findos;  

c) nos autos em andamento nas Auditorias, de ofício, ou por determinação do 
Tribunal;  

II - dar posse ao Juiz-Corregedor Auxiliar;  

III - apresentar ao Tribunal, para aprovação, o plano bianual de correição;  

IV - conhecer, instruir e relatar, para conhecimento e para deliberação do 
Plenário do Tribunal, se for o caso, as reclamações e as representações referentes aos 
magistrados de primeira instância;  

V - instruir os processos de promoção dos magistrados de primeira instância;  

VI - responder aos questionamentos do Corregedor Nacional de Justiça referentes 
à Justiça Militar da União e requerer aos demais setores desse ramo do Judiciário os 

dados necessários para essa atividade;  

VII - aprovar o Plano de Inspeções Carcerárias encaminhado pelas Auditorias e as 

respectivas alterações;  
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VIII - praticar os demais atos que lhe forem atribuídos em lei.  

CAPÍTULO IV DOS MINISTROS 

Seção I Disposições Gerais 

Art. 9º Os Ministros tomam posse em sessão solene do Tribunal, podendo fazê-lo 

perante o Presidente, em período de recesso ou de férias.  

§ 1º Em casos especiais, a juízo do Tribunal, o Ministro nomeado poderá fazer-se 

representar por procurador no ato da posse, complementando-se a investidura, para 
todos os efeitos legais, com o compromisso e o exercício do cargo.  

Art. 10. Os oficiais-generais da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, o Juiz-

Corregedor Auxiliar e os Juízes Federais da Justiça Militar, quando convocados para o 
Tribunal, em substituição aos Ministros, entrarão em exercício sem a solenidade 

prevista no artigo anterior, limitando-se a prestar o compromisso legal na primeira 
sessão. A eles caberá jurisdição plena durante a substituição.  

Art. 11. Os Ministros terão prerrogativas, garantias, direitos e incompatibilidades 

inerentes ao exercício da magistratura, e receberão o tratamento de Excelência, 
conservando o título e as honras correspondentes, mesmo depois da aposentadoria.  

§ 1º A precedência no Tribunal obedece à seguinte ordem: Presidente, Vice-

Presidente e demais Ministros, na sequência de suas respectivas antiguidades.  

§ 2º A antiguidade dos Ministros no Tribunal é regulada, para todos os efeitos, na 

seguinte ordem:  

I - a posse;  

II - a nomeação;  

III - o maior tempo de efetivo serviço em cargo anterior no serviço público 
federal; 

IV - o maior tempo de serviço na Justiça Militar;  

V - a idade, em benefício do que a tiver maior.  

§ 3º Os Ministros civis usarão vestes talares, nas sessões solenes, podendo usar 

a capa nas sessões de julgamento.  

Art. 12. Os Ministros militares usarão os seguintes uniformes:  

I - nas sessões solenes: branco (5.1) ou azul (4.1), os da Marinha; túnica cinza 

escuro (4º Z1), os do Exército; túnica branca e calça azul aeronáutica (2º B), os da 
Aeronáutica;  
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II - nas sessões de julgamento: branco (5.3) ou azul com barretas (4.3), os da 

Marinha; túnica verde-oliva (5º Z1), os do Exército; túnica azul e calça azul-
aeronáutica (5º A), os da Aeronáutica;  

III - nas sessões administrativas: branco (5.5), azul (4.5) ou cinza de verão (6.4), 

os da Marinha; 8º Z1, os do Exército; 7º A ou 7º B, os da Aeronáutica; ou, 
eventualmente, traje civil passeio;  

IV - nas sessões especiais: o uniforme que vier a ser fixado no ato da 
convocação.  

 

  

CAPÍTULO V DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Seção I Disposições Gerais 

Art. 16. Ao Conselho de Administração incumbe decidir sobre matéria 
administrativa da Justiça Militar, consoante dispõe o art. 17.  

§ 1º O Conselho de Administração será presidido pelo Presidente do Tribunal e 
integrado pelo Vice-Presidente e por mais três Ministros, escolhidos preferencialmente 
entre os mais antigos, observada, sempre que possível, a relação de um Ministro civil e 

dois Ministros militares.  

 

 

§ 2º A investidura dos membros do Conselho de Administração processar-se-á da 
seguinte forma:  

I - o Presidente e o Vice-Presidente serão investidos automaticamente como 

membros natos ao tomarem posse nos respectivos cargos;  

II - os demais membros serão eleitos pelo Plenário, para um mandato de um ano, 

trinta dias antes do término dos mandatos, admitida a recondução por igual período. 

PLANTÃO CONCURSEIRO ON! VÍDEO 2! 

TRECHO DO EDITAL DO CEBRASPE: 
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14.32 As alterações de legislação com entrada em vigor até a data de publicação 

deste edital serão objeto de avaliação, ainda que não contempladas nos objetos de 
avaliação constantes do item 15 deste edital.  

14.33 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, 

bem como as alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores não 
serão objeto de avaliação, salvo se listadas nos objetos de avaliação constantes do 

item 15 deste edital. 

ARTIGOS NOVOS COMENTADOS NO VÍDEO 2! 

§ 1º O Conselho de Administração será presidido pelo Presidente do 

Tribunal e integrado pelo Vice-Presidente e por mais quatro Ministros, sendo 
o Ministro civil mais antigo e os três Ministros militares mais antigos de cada 

uma das Forças. (Redação dada pela Emenda Regimental nº 4, de 
28.3.2025).  

§ 2º A investidura dos membros do Conselho de Administração 

processar-se-á da seguinte forma:  

I - o Presidente e o Vice-Presidente serão investidos automaticamente, 
como membros natos, ao tomarem posse nos respectivos cargos; (Redação 

dada pela Emenda Regimental nº 4, de 28.3.2025).  

II - os demais membros serão indicados pelo Presidente, que 

submeterá à aprovação do Plenário da Corte para o devido referendo. 
(Redação dada pela Emenda Regimental nº 4, de 28.3.2025).  

§ 2º-A Em caso de recusa do Ministro mais antigo, civil ou militar de 

cada Força, ou por outro motivo de qualquer um desses, assumirá o Ministro, 
civil ou militar da respectiva Força, que se segue em antiguidade. (Incluído 

pela Emenda Regimental nº 4, de 28.3.2025).   

§ 3º Dos atos e decisões do Conselho de Administração não cabe recurso 
administrativo.  

Seção II Da Competência do Conselho de Administração 

Art. 17. Compete ao Conselho de Administração:  

I - propor a organização das Secretarias e dos Serviços Auxiliares do Tribunal e 

das Auditorias;  

II - dispor sobre as funções comissionadas de direção, chefia, assessoramento e 

assistência, a forma do respectivo provimento e da remuneração, dentro dos limites 
estabelecidos em lei; 

III - aprovar os critérios para promoção dos servidores das Secretarias e dos 

Serviços Auxiliares do Tribunal e das Auditorias;  
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IV - deliberar, quando lhe seja delegado pelo Plenário, sobre a concessão de 

licenças, férias e outros afastamentos a magistrados de primeira instância e a 
servidores que sejam imediatamente vinculados ao Plenário do Tribunal, bem como 
sobre o provimento de cargos dos Serviços Auxiliares;  

V - deliberar sobre outras matérias administrativas e referentes aos servidores do 
Tribunal e das Auditorias que, por sua relevância, eventualmente, lhe sejam 

submetidas pelo Presidente do Tribunal;  

VI - recomendar, eventualmente, ao Presidente do Tribunal a instauração de 
Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar envolvendo servidor da Justiça 

Militar;  

VII - dispor, em ato próprio, sobre o seu funcionamento.  

CAPÍTULO V-A DA OUVIDORIA 

Art. 17-A. A Ouvidoria é órgão vinculado ao Plenário do Superior Tribunal Militar e 
tem por missão servir de canal de comunicação eficiente, ágil e transparente entre a 

sociedade e a Justiça Militar da União, visando orientar, transmitir informações e 
colaborar no aperfeiçoamento dos serviços prestados, a partir da percepção, avaliação 
e sistematização das manifestações trazidas pelo público, bem como promover a 

interlocução com outros órgãos congêneres. (Incluído pela Emenda Regimental nº 2, 
de 4.9.2023).  

Art. 17-B. A Ouvidoria será dirigida pelo Ministro-Ouvidor, que será escolhido, 
juntamente com o seu substituto, pelo Plenário, dentre os Ministros integrantes da 
Corte, para o período de 2 (dois) anos, permitida uma recondução, precedida de 

autorização do Plenário. (Incluído pela Emenda Regimental nº 2, de 4.9.2023).  

 

Art. 17-C. A Ouvidoria contará em seu âmbito com a Ouvidoria da Mulher, canal 

especializado para o recebimento de demandas e para a atuação em defesa dos 
interesses das mulheres vítimas de violência. (Incluído pela Emenda Regimental nº 2, 

de 4.9.2023).  
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Art. 17-D. A Ouvidoria terá estrutura permanente e adequada ao cumprimento de 

sua missão e a execução das atividades será exercida pelo(a) Secretário(a) da 
Ouvidoria, que será um(a) servidor(a) do Quadro Permanente da Secretaria do STM, 
indicado pelo Ministro-Ouvidor. (Incluído pela Emenda Regimental nº 2, de 4.9.2023).  

CAPÍTULO V-B DA ENAJUM 

Art. 17-E. A Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados 

(ENAJUM) é órgão vinculado ao Plenário do Superior Tribunal Militar (STM), que tem 
como missão coordenar a seleção e promover a formação e o aperfeiçoamento dos 
magistrados federais, bem como a capacitação de servidores da Justiça Militar, em 

matéria da área jurídica. (Incluído pela Emenda Regimental nº 2, de 4.9.2023).  

Art. 17-F. A Direção da ENAJUM é composta pelo(a) Diretor(a) e pelo(a) Vice-

Diretor(a), ambos Ministros do Superior Tribunal Militar, eleitos pelo Plenário, para o 
período de 2 (dois) anos, em votação secreta, a ser realizada com até 1 (um) mês de 
antecedência do encerramento de cada biênio, permitida uma recondução, precedida 

de autorização do Plenário. (Incluído pela Emenda Regimental nº 2, de 4.9.2023).  

 

§ 1º O biênio é contado ininterruptamente, a partir da posse, em sessão solene. 
(Incluído pela Emenda Regimental nº 2, de 4.9.2023).  

 

CAPÍTULO VI DAS COMISSÕES 

Seção I Disposições Gerais 

Art. 18. As comissões, permanentes ou temporárias, colaboram no desempenho 
dos encargos do Tribunal.  

§ 1º São comissões permanentes:  

I - a Comissão de Regimento Interno;  

II - a Comissão de Jurisprudência;  

III - a Comissão de Direito Penal Militar;  

IV - Comissão da Memória da Justiça Militar. 

§ 2º As comissões permanentes, integradas por três Ministros efetivos e um 
suplente, poderão funcionar com a presença de dois membros.  
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§ 3º As comissões permanentes serão presididas pelo Vice-Presidente, se dela 

fizer parte, ou pelo Ministro mais antigo. Seus membros serão eleitos pelo Plenário, 
pelo prazo de dois anos, preferencialmente na primeira sessão administrativa 
presencial, após serem empossados o Presidente e o Vice Presidente.  

§ 4º A escolha dos membros efetivos das comissões permanentes recairá sobre 
dois Ministros militares e um Ministro civil; a do suplente, indistintamente sobre 

Ministro militar ou civil.  

§ 5º As comissões temporárias serão criadas, quando necessário, pelo Presidente 
do Tribunal, ouvido o Plenário; podem ter qualquer número de membros, em função 

da missão, e se extinguem tão logo alcançado o fim a que se destinem.  

 

Seção II Da Competência das Comissões Permanentes 

Art. 19. Compete às Comissões:  

I - Comissão de Regimento Interno:  

a) elaborar o Regimento Interno e velar pela sua atualização;  

b) propor emendas ao texto em vigor;  

c) emitir parecer sobre as emendas de iniciativa de Ministros;  

d) assessorar o Tribunal na interpretação do Regimento Interno;  

II - Comissão de Jurisprudência:  

a) supervisionar os serviços de sistematização e divulgação da jurisprudência do 
Tribunal;  

b) velar pela expansão, atualização e publicação da súmula;  
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c) selecionar e divulgar assuntos jurídicos de interesse da Justiça Militar, em 

particular, e do Direito, em geral, através da edição da Revista de Doutrina e 
Jurisprudência do Superior Tribunal Militar;  

III - Comissão de Direito Penal Militar:  

a) tratar dos assuntos pertinentes ao Direito Penal Militar, divulgando e 
incrementando o seu conhecimento, e prestar eventuais esclarecimentos aos Poderes 

Executivo e Legislativo; 

b) preparar, com a devida antecedência, os documentos necessários a uma 
participação efetiva nos eventos em que o Tribunal se fizer representar;  

c) providenciar para que a documentação desses eventos seja remetida e incluída 
no acervo da biblioteca do Tribunal;  

d) diligenciar a tradução, o estudo e a divulgação dos assuntos julgados de 
relevância;  

IV - Comissão da Memória da Justiça Militar:  

a) propor ao Plenário a política institucional de Memória da Justiça Militar;  

b) sugerir e supervisionar projetos e programas no âmbito da história da Justiça 
Militar brasileira;  

c) promover a difusão da documentação histórica da Justiça Militar da União;  

d) estimular e fomentar a integração e modernização dos arquivos processuais 

físicos e digitais, visando à preservação do patrimônio histórico da Justiça Militar da 
União;  

e) propiciar o debate em torno da identidade institucional histórica da Justiça 

Militar da União.  

 

CAPÍTULO II DAS SESSÕES DE JULGAMENTO 

Art. 70. Nas sessões de julgamento, observar-se-á a seguinte ordem:  

I - verificação do número de Ministros;  

II - abertura da sessão;  

III - leitura, discussão e aprovação da ata da sessão anterior;  

IV - comunicações do Presidente;  

V - concessão da palavra aos Ministros;  
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VI - julgamento dos processos;  

VII - encerramento. 

NOVOS ARTIGOS COMENTADOS NO VÍDEO 2! 

Art. 45... 

§ 3º Constituem recesso os feriados forenses compreendidos entre 20 
de dezembro e 6 de janeiro, inclusive. 

CAPÍTULO V DOS PRAZOS 

Art. 56. Os prazos no Tribunal correrão da publicação do ato ou do aviso no 
Diário da Justiça Eletrônico e da ciência ou intimação às partes, nos casos previstos em 

lei ou neste Regimento, não se interrompendo por férias, finais de semana, recesso ou 
feriado.  

§ 1º Quando a intimação se efetivar na sexta-feira, ou a publicação para efeito 
de intimação for feita nesse dia, o prazo terá início na segunda- feira imediata, salvo se 
não houver expediente, caso em que começará a correr no primeiro dia útil que se 

seguir.  

§ 2º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil imediato, se feriado 
o dia do vencimento ou se determinado o fechamento da Secretaria Judiciária, ou o 

encerramento do expediente antes do horário normal.  

§ 3º As citações obedecerão ao disposto nas leis processuais.  

§ 4º Os prazos para os Defensores Públicos Federais serão contados em dobro.  

§ 5º Todas as intimações e notificações far-se-ão por meio eletrônico.  

Art. 57. Não correm os prazos nos períodos de recesso e durante as férias, salvo 

as hipóteses previstas em lei e no Regimento.  

Parágrafo único. Também não correm os prazos havendo obstáculo judicial ou 

motivo de força maior comprovado, reconhecido pelo Tribunal.  

Art. 58. Os prazos para diligências serão fixados nas decisões que as ordenarem, 
salvo disposição em contrário deste Regimento.  

Art. 59. Salvo disposição em contrário, os servidores do Tribunal terão prazo de 
quarenta e oito horas para a prática dos atos processuais.  

Art. 60. Os Ministros, salvo acúmulo de serviço, terão o prazo de dez dias para 

atos administrativos e despachos em geral. 

TÍTULO II DAS SESSÕES CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 65. Nas sessões, o Plenário observará a seguinte disposição:  
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I - o Presidente ocupará a cadeira ao centro da mesa de julgamento, ficando à 

sua direita o representante do Ministério Público Militar e à sua esquerda o Secretário 
do Tribunal Pleno;  

II - os demais Ministros sentar-se-ão nos lugares laterais, na seguinte ordem, a 

começar pela bancada da esquerda: ao lado da mesa de julgamento, o Ministro civil 
mais moderno seguido, sucessivamente, em ordem de antiguidade, pelos três Ministros 

militares mais modernos, pelo Ministro civil colocado antes do mais moderno e pelos 
dois Ministros militares colocados antes dos anteriores; na bancada da direita, repete-
se a última sequência de um Ministro civil seguido por dois Ministros militares, 

respeitada a ordem de antiguidade, de modo a ficar à direita da mesa de julgamento o 
Ministro civil mais antigo.  

 

§ 1º O Juiz convocado ocupará o lugar reservado ao Ministro mais moderno; se 
houver mais de um Juiz convocado, observar-se-á a ordem de antiguidade.  

§ 2º Quando o Ministro-Presidente for um Ministro civil, o lugar que lhe era 

destinado será ocupado por um Ministro militar, observada a ordem de antiguidade.  

§ 3º No caso de vaga ocorrida por morte de Ministro, a cadeira do Plenário que 
lhe era destinada ficará desocupada, em homenagem à sua memória, pelo prazo de 

sessenta dias ou até a posse do sucessor efetivamente nomeado. 

Art. 66. As sessões de julgamento serão públicas, ressalvados os casos em que o 

Plenário decidir, nos termos do art. 93, IX, da Constituição Federal, limitar a presença 
às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes. 

Fim!!! 

Se você chegou até aqui eu espero ter ajudado na realização de seu sonho e 
gostaria de ir além!!!  
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Eu gostaria de ser sua testemunha pelo merecimento de sua vaga já que o 
esforço nunca é em vão, então poste uma foto de você estudando comigo nas redes 
sociais e, devagar e sempre, vamos ir ajudando cada um que precisar de nós nessa 
jornada de Concurseiro.  

 

Boa sorte!! E pode sempre contar como CONCURSEIRO ON!!!  

www.concurseiroon.com.br 

 

 

SIGA NOSSOS CANAIS! 

 https://www.youtube.com/@concurseiroon 

 https://www.instagram.com/oconcurseiroon 

 Conheça nossos cursos: https://www.concurseiroon.com.br/  

http://www.concurseiroon.com.br/
https://www.youtube.com/@concurseiroon
https://www.instagram.com/oconcurseiroon
https://www.youtube.com/redirect?event=video_description&redir_token=QUFFLUhqbWlROVRzN0t2R0FXZEE2US1pNmxRQllsaDBPZ3xBQ3Jtc0tsbFJvQWx5akJYRTNJaE9BaWI1ODdrSGkyOHVjcGRaUzM2SDBBSW1KOElBZmJmaW13V0FfTWlOU2tFODkxaEpKR0V4cUhuaHpnellZOEFWa0tzbGpuY1cxWUFHTTBzWFJUNkp4V0JERjVTaUpIZW51UQ&q=https%3A%2F%2Fwww.concurseiroon.com.br%2F&v=4t5mPYloR0Y
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Segue uma oração em vídeo para a véspera de sua prova! 

https://www.youtube.com/watch?v=cQRlNEAl0H0&t=20s 

Segue uma oração em vídeo para iniciar um bom dia de estudos! 

https://youtu.be/MgJORn4xoH0 

"E, tudo o que pedirdes em oração, crendo, o recebereis." (Matheus. 21:22) 

Deus te abençoe. 
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